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E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e S Ã O  M A R T I N H O

Fls. 1
Rua Francisco Beckhauser, Nº 70, Centro, 88765-000 – São Martinho/SC

Fone/Fax: (48) 3645-6100 – www.saomartinho.sc.gov.br – saomartinho@saomartinho.sc.gov.br

PORTARIA Nº 136/2021

Ementa:“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  LICENÇA A
MATERNIDADE”.

ROBSON JEAN BACK, Prefeito Municipal de São Martinho, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que determina o Artigo 74, da Lei Complementar nº

027/2018 de 25 de abril de 2018, expede a seguinte portaria:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal “PRISCILA

BERKENBROCK CIRICO DE ALVARENGA”, ocupante do cargo de “SECRETÁRIA DE

SAÚDE E SANEAMENTO”, matrícula nº 989, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento,

licença maternidade de 180 (Cento e Oitenta) dias, conforme Art. 74 da Lei nº 027/2018 de

25 de abril de 2018. Tendo início no dia 01 de julho de 2021 e término no dia 27 de

dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

São Martinho/SC, 01 de julho de 2021.

Robson Jean Back
Prefeito Municipal
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